
1º ADENDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2017– PMM –  

EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2017-LIC 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário do item. 

 

 

Interessados: Departamento de Saúde. 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2017– PMM 

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar, utensílios, ferramental e equipamentos 

para o Departamento de Saúde. 

O Município de Marmeleiro, por intermédio da Pregoeira esclarece que efetuará alterações no 

Edital Pregão Presencial em epígrafe, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

8 – GARANTIA: 

8.1. A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os lotes de 120 (cento e vinte) 

dias no mínimo, ou a data de validade descrita na embalagem, ser superior, a contar 

do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. e 

 

ANEXO III 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo 120 (cento e 

vinte) dias, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  
 

Leia-se: 

8 – GARANTIA: 

8.1. A garantia deverá ser da seguinte forma: Para os lotes que tiverem garantia em seu 

descritivo será considerada essa garantia e para os lotes que não apresentarem garantia 

no descritivo será considerada a garantia mínima de 120 (cento e vinte) dias. e 

 

ANEXO III 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para os lotes que tiverem garantia em seu 

descritivo será considerada essa garantia e para os lotes que não apresentarem garantia 

no descritivo será considerada a garantia mínima de 120 (cento e vinte) dias.  
 

 

Marmeleiro, 08 de maio de 2017. 

 

 

 

 

MARIANE DALLASTRA GODARTH 

Pregoeira 

 


